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PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.759, DE 31 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  exoneração
d o  c a r g o  e f e t i v o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE:
Art.  1º Exonerar a pedido,  o Sr.  ANDRE LUIZ SILVA,

ocupante  do  cargo  efetivo  de  Motorista,  portador  da
carteira de identidade RG nº MG-7.215.191 SSP/MG, inscrito
no CPF/MF sob nº 045.272.586-05.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 31

de março de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 03 de abril de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.760, DE 31 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
prazo  para  conc lusão  dos
trabalhos  da  Comissão  de
Sindicância, instaurada através da
Portaria  n°  3.613,  de  26  de
outubro  de  2022  e  da  outras
providências correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo

para conclusão dos trabalhos da Comissão da Comissão de
Sindicância, instaurada através da Portaria n° 3.613, de 26
de outubro de 2022.

Art.2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em

contrário.
Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura da Estancia Hidromineral de Lindoia, 31 de

março de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO

DIRETOR DE GABINETE
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  31  de  março  de  2023

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.761, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  nomeação
para o cargo em comissão que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. MARCELO FRANCISCO APARECIDO

CUNHA,  portador  da  carteira  de  identidade  RG  nº
30.469.349-2  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
284.461.648-84,  para  ocupar  o  cargo  em  comissão  de
CHEFE  DA  DIVISÃO  DE  TRANSPORTES,  da  Prefeitura
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, referência 3
do Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 988/2006.

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 31 de março de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 03 de abril de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
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COMUNICADO DE ATOS OFICIAIS DA VIGILANCIA
SANITÁRIA DE LINDÓIA, EM ATENDIMENTO AO

DISPOSTO NO ARTIGO 18 DA PORTARIA CVS-1/2020,



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Segunda-feira, 03 de abril de 2023 Ano IV | Edição nº 613 | Página 4 de 5

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

REFERENTE AOS PROCESSOS DEFERIDOS OU
INDEFERIDOS NO MÊS DE MARÇO DE 2.023.

PROCESSO  PML  NO.  457/2023  –  PROTOCOLO
DIVISA LINDÓIA NO. 009/2023

CEVS: 352700901-463-000012-1-0
RAZÃO SOCIAL: GLOBAL LIN DISTRIBUIDODRA DE

BEBEDAS EIRELI.
CNPJ: 19.320.743/0001-77
ENDEREÇO:  AVENIDA  NOSSA  SENHORA  DAS

BROTAS  NO.  513  –  MONJOLO  VELHO
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 17/03/2023

PROCESSO  PML  NO.  6152023  –  PROTOCOLO
DIVISA LINDÓIA NO. 010/2023

CEVS: 352700901-551-000013-1-7
RAZÃO SOCIAL: HOTEL POUSADA E RESTAURANTE

PÉ DA SERRA LTDA. ME
CNPJ: 24.997.030/0001-82
ENDEREÇO:  AVENIDA 31 DE MARÇO NO.  140 –

CENTRO
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERE  A

SOLICITAÇÃO  EM  17/03/2023

PROCESSO  PML  NO.  660/2023  –  PROTOCOLO
DIVISA LINDÓIA NO. 011/2023

CEVS: 3525700901-468-000001-1-6
RAZÃO  SOCIAL:  J.I.G.  COMERCIO  DE  SUCATAS

LTDA.
CNPJ: 07.226.092/0001-71
ENDEREÇO: AVENIDA 31 DE MARÇO NO. 1.584 –

BAIRRO JARDIM JUPIÁ
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL 2.023
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERE  A

SOLICITAÇÃO  EM  23/03/2023.

PROCESSO  PML  NO.  711/2023  –  PROTOCOLO
DIVISA LINDÓIA NO. 012/2023

CEVS: 3525700901-477-000017-1-6
RAZÃO  SOCIAL:  DROGARIA  E  PERFUMARIA

PIETRAFEZA  E  ZAMBOIM  LTDA.
CNPJ: 30.643.500/0001-02
ENDEREÇO:  AVENIDA 31 DE MARÇO NO.  800 –

CENTRO
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERE  A

SOLICITAÇÃO  EM  23/03/2023.

PROCESSO  PML  NO.  623/2023  –  PROTOCOLO

DIVISA LINDÓIA NO. 013/2023
CEVS: 3525700901-863-000038-1-6
RAZÃO SOCIAL: MFB SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
CNPJ: 49.785.345/0001-97
ENDEREÇO: RUA JOSÉ GIGLI NO. 195 – CENTRO
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL 2.023
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERE  A

SOLICITAÇÃO  EM  31/03/2023.

PROCESSO  PML  NO.  766/2023  –  PROTOCOLO
DIVISA LINDÓIA NO. 014/2023

CEVS: 3525700901-477-000019-1-0
RAZÃO SOCIAL: MASTER FORMULA FARMACIA DE

MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 71.605.265/0097-03
ENDEREÇO:  AVENIDA 31 DE MARÇO NO.  825 –

CENTRO
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  ASSUNÇÃO  DE  PROFISSIONAL

TÉCNICO
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERE  A

SOLICITAÇÃO  EM  30/03/2023.

PROCESSO  PML  NO.  766/2023  –  PROTOCOLO
DIVISA LINDÓIA NO. 015/2023

CEVS: 3525700901-477-000019-1-0
RAZÃO SOCIAL: MASTER FORMULA FARMACIA DE

MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 71.605.265/0097-03
ENDEREÇO:  AVENIDA 31 DE MARÇO NO.  825 –

CENTRO
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERE  A

SOLICITAÇÃO  EM  30/03/2023.

PROCESSO  PML  NO.  1.974/2021  –  PROTOCOLO
DIVISA LINDÓIA NO. 016/2023

CEVS: 3525700901-864-000007-1-0
RAZÃO  SOCIAL:  LABORATÓRIO  ITAPIRA  -

ANALISES  CLINICAS  LTDA.
CNPJ: 45.280.922/0003-08
ENDEREÇO: RUA TENENTE CORONEL JOSÉ ROQUE

DE MORAES NO. 37 – CENTRO
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL 2023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERE  A

SOLICITAÇÃO  EM  31/03/2023.
...........................................................................................................
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